


1 Objetivos de aprendizagem

Nesta aula, você vai conhecer as implementações realizadas no
SAJ para a integração do SAJ com o BNMP 2.0 para comunicação e envio
de guias de recolhimento e internação. Ao final desta aula, você terá
estudado conteúdos que lhe permitirão:

 realizar a geração do relatório de Guia de Recolhimento e suas
implicações do BNMP 2.0.

Bons estudos!



2 A integração do SAJ com o BNMP 2.0

A partir da integração do SAJ com o BNMP 2.0, as guias de
recolhimento e de internação também serão comunicadas ao sistema do CNJ.

Essas guias de execução são relatórios emitidos exclusivamente a
partir do histórico de partes. Dependendo do tipo de sentença registrada no
histórico de partes, e dependendo da existência ou não de trânsito em julgado,
o sistema verifica, de forma automática, qual o tipo de guia que será emitida
(Guia de Recolhimento Provisória, Guia de Recolhimento Definitiva, Guia de
Internação ou Guia de Tratamento Ambulatorial).

IMPORTANTE: Para que o tipo certo de guia seja gerado, encaminhados dados
fidedignos ao BNMP 2.0, é imprescindível que a alimentação do histórico de
partes seja feita de forma correta e completa.

As guias de recolhimento e de internação passarão a ser emitidas
exclusivamente nas ações penais – processo de conhecimento. Somente as
guias de acervo poderão ser emitidas em fase de execução (PEC), conforme
procedimento de regularização de acervo descrito na unidade 6 (Procedimento
de Regularização de Acervo).

IMPORTANTE: Nos casos em que é necessário atualizar a guia de recolhimento,
por exemplo, em virtude do trânsito em julgado de um acórdão, deve-se seguir
atentamente a Orientação CGJ nº 55:

“Merece registro a questão envolvendo a competência para a evolução da guia
de recolhimento provisória em definitiva, que é da vara de condenação. [...] que
deverá encaminhar a nova guia ao juízo executório, juntamente com cópia do
acórdão”.

PARA COMUNICAÇÃO E ENVIO DE GUIAS DE RECOLHIMENTO E INTERNAÇÃO



Quais guias são encaminhadas ao BNMP 2.0?

Ao CNJ somente interessam as informações relativas a pessoas
presas ou internadas. Sendo assim, somente guias relativas à penas
privativas de liberdade em regime fechado e semiaberto, não substituídas,
serão encaminhadas ao CNJ. Quando da aplicação de medidas de
segurança, somente serão encaminhadas as medidas de internação, sendo
dispensáveis as situações de aplicação de tratamento ambulatorial.

Algumas regras foram implementadas no SAJ para que seja
possível o encaminhamento das guias ao sistema BNMP 2.0, são elas:

2.1 Obrigatoriedade do evento de Publicação de Sentença e Publicação do
Acórdão

Além dos eventos mínimos exigidos no histórico de partes para a
emissão da guia, deverá ser lançado obrigatoriamente o evento de
publicação de sentença e de publicação de acórdão, se existir. Sem esses
eventos alimentados, o SAJ não permitirá a emissão das guias, já que
essas datas são exigidas pelo CNJ.

IMPORTANTE: não é necessária análise manual pelo servidor sobre quais guias
deverão ser encaminhadas, pois o sistema efetuará esta verificação de forma
automática. Portanto, o único cuidado necessário para esta automatização é a
alimentação correta do histórico de partes.



Sempre deve-se alimentar o histórico de partes com a data da
publicação da sentença, independentemente do tipo de sentença. Existindo
acórdão, é obrigatório o lançamento do evento de Publicação do Acórdão.

Atualmente temos os seguintes eventos para registro de publicação
de sentença:

 159 - Publicação de sentença absolutória

 160 - Publicação da sentença condenatória

 289 - Publicação de sentença de absolvição com medida de segurança

 294 - Publicação do Acórdão

Utilize o evento correspondente ao tipo de sentença lançada.

2.2 Obrigatoriedade do evento de laudo de Insanidade Mental, quando
aplicada medida de segurança

Com a integração com o BNMP 2.0, o evento “127 - Laudo de
Insanidade Mental” passa a ser um requisito para emissão de Guias de
Internação. Por ser um dado de envio obrigatório ao CNJ, este evento foi
configurado para ser exigido como antecessor dos demais relacionados à
aplicação de medidas de seguranças. Por exemplo, ao lançar o evento “218
- Sentença absolutória com medida de segurança”, caso não tenha sido
lançado o evento “127 - Exame de Insanidade Mental”, o sistema emitirá
aviso impedindo o lançamento da sentença.



2.3 Vinculação obrigatória de uma guia de recolhimento a um mandado de
prisão, ou a uma guia de recolhimento provisória

Toda guia de recolhimento e de internação que precisa ser comunicada ao
BNMP 2.0 exige a existência de um mandado de prisão/internação com a
situação “Cumprido - ato positivo” ou de uma guia de recolhimento
provisória, conforme cenários demonstrados abaixo.

Cenário 1: Guia de Recolhimento Definitiva associada a mandado de prisão.

Cenário 2: Guia de Internação associada a mandado de internação.



Cenário 3: Guia de Recolhimento Definitiva associada à Guia de
Recolhimento Provisória.

A geração da guia de
recolhimento provisória
exige o mandado de prisão
cumprido.



3 Revisão

Nesta aula você aprendeu sobre a geração do relatório de Guia de
Recolhimento e suas implicações do BNMP 2.0.

Até a próxima aula!
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